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TERII'IO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presentê Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE CAIXA INCLUSIVA (O SER E APRENDER - ABRINDO
CAMINHOS) DESTINADO AOS ALUNOS DA EDUCAçÃO INCLUSIVA E ESPECIAL,
ATENDENDO AS NECESSIDADES PEDAGOGICAS E ESTRUTURADAS DO ATENDIMENTO
DO PLANO EDUCACIONAL INDIVIDUALIZADA (PEI), DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Para a contrataÇão:
A presente contrataÇâo tem por objeto a aquasiÇáo dê "Caixa lnclusiva - O Ser e Aprender:
Abrindo Caminhos", destinada aos alunos da EducaÇão lnclusiva e Especial da rede municipal
de ensino, visando atender às necessidades pedagógicas estruturadas no âmbito do Plano
Educacional lndividualizado (PEl).

A educação inclusiva constitui um principio fundamental assegurado pelas diretrizes nacionais,
garantindo o dirêito dê todos os estudantes a um ensino equitativo, em ambientes escolares não
segregados e preparados para acolher a diversidade. Nesse contexto, torna-se imprescindÍvel a
adoÇão de ferramentas pedagógicas especializadas que possibilitem o atendimento
individualizado, considerando as especificidades de cada aluno, sejam elas de ordem física,
intelectual, emocional, social ou cultural.

A solução "Ser e Aprender - Abrindo Caminhos" apresenta-se como instrumento estratégico para
o fortalecimento da política de educaÇão inclusiva, uma vez que está estruturada no Método
Educacional Equitativo e de Personalização de Ensino (MEEPE), oferecendo material didático
personalizável e alinhado às diretrizes do Plano Educacional lndividualizado (PEl). Tal
metodologia permite ao corpo docente desenvolver práticas pedagógicas mais eficazes, flexÍveis
e equânimes.

Ademais, destaca-se que a referida solução atende de forma especÍfica às demandas de
estudantes com deficiência intelectual e transtornos do neurodesenvolvimento, como o
Transtorno do Espectro Autista (TEA), os quais requerem abordagens pedagógicas
diÍerenciadas e recursos adequados para o seu pleno desenvolvimento educacional.

Dessa forma, a contrataçâo justiÍca-se pela necessidade dê garantir suporte pedagógico
êspecializado e estruturado, promovendo uma educação inclusiva de qualidade, que respeite as
individ ualidades e potencialize o aprendizado dos alunos atendidos pela rede municipal.

Quanto à escolha da dispensâ de licitação, está se Íundamenta na inviabilidade de ôompetição
e/ou na especificidade do objeto, tendo em vista tratar-se de solução educacional estruturada,
com metodologia própria e material integÍado, cuja padronizaÇão e compatibilidade são
essenciais para a efetiva implementaÇão no âmbito da rede de ensino, conforme previsto na
legislação vigente.

Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação pretendida, por atender ao
interesse público e às necessidades educacionais do municipio

3. DA COMPRA

As características e especificaÇôes do objeto da referida contrataçâo sáo
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4, DOTRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contrataÇâo, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts.47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estarêm presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaçÕes previstas nos incisos le ll, do Art.49, do mesmo diploma legal.
A participaÇão no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Emprêsas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçáo vigente.

5. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamênlo relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábêis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárjos para a fiel execuÇão do objeto da
presente contrataÇão, nos têrmos do correspondentê instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6, DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus e obrigaÇóes concernentes à legislaÇâo íscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em Gzáo da execuÇão do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraçóes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Nâo transfêrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÇão do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaÇÕes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contrataçâo direta por Dispensa de Licitaçâo, conforme o caso,
apresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que êfetivamente apresentou a
documentaÇão de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instruÇáo do referido processo
de contrataÇão direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamênte, dêntro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

7, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O pazo máximo da prestaçáo dê serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da êmissão da ordem de serviÇos:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustê.

8, DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solacitaçáo do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo verificada no
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IPCA-IBGE acumulado, tomandG-sê por base o mês de apresentaÇão da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos êfeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a difeÍenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o ContÍatado obrigado a
apresentar memória de cálculo referênte ao rea.iustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferaçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
lêgislâçáo êntão êm vigor.
Na ausência dê previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio dê termo aditivo.
O reajuste poderá ser rêalizado por apostilamento.

9, DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trjnta
dias, contados do período de adimplemento.

10 DA VERtF|CAÇÀO DA QUALTFTCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificaçâo da qualificação técnjca e econômico-financeira do licitante, a relaÇão
dos documentos essenciaas limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1í DO CRrrÉRtO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presênte contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento das
obrigaÇÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu ob.leto pelo Contratante
obedecerâo, conforme o caso, às disposiÇÕes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

.12, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÂO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atÍibuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
anformaçÕes pertinentes a essas atÍibuições.

13. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na êxecuÇão do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitaÇáo perante a própria
autoridade que aplicou a penaladade; f - simultaneamente, qualquer das penaladades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automalicamente descontado da primeira parcela do
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pagamento a que o ContÍatado vier a ÍazeÍ jus, acrescido de.iuros moratórios de 1% (um por
cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍcial, excluídas as penalidadês de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro corÍespondente.

14, DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo
financeira, devida desde â data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao
efetivo pagamento da pârcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensaÇâo financeira, assim
apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índicê estabelêcido para a compensaÇáo Íinanceira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaÇâo entáo em vigor
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